
LEI N'? 1.510 DE 18 DE JULHOnE'i98~~, .
"Reconhece de utilidade publica~, Associação dos
Fiscais. Municipais de Nova Igua,çii - AFIMNI"

Autor: Vereador :HELCIO'CHAMBARELLI
1

A CÃMAR.AMuN.ICIPALDE NOVAIGUACu.PORSEUS REPRE
, .SEt-l"'TANTESLEGAIS, DECRETAEEU SA.~CIONOA SEGUIN
. TE LEI:· 

Art. 19 - Fica reconhecida' de utilida.de ,"h.
pública.a Associação dos Fiscais' Municip'ais dé .. \

I I" .,. .- ., ',.- .
.Nova Igtiaçu -AFIMNI. fundada em 15 de janeiro
de 1989,cOlD sede provisória'na R.wi QuintinoBo
caiuva. ~5 - S/705~' centro de Nova Iguaçu •.

AXt. 29 ~ A presente Lel entrará em vigor
I na data de sua publicação. .---------------------" --------
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